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DECRETO Nº 7565/2026 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ADMINISTRATIVA 
ESPECIAL INSTITUÍDA PELO DECRETO Nº 7558/2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7558/2026, que instituiu Comissão Administrativa Especial destinada à apuração 
de valores eventualmente devidos a título de serviços extraordinários vinculados ao Contrato Administrativo nº 139/2024; 
CONSIDERANDO a necessidade de formal designação nominal dos membros que comporão a referida Comissão; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Administrativa Especial instituída pelo Decreto nº 7558/2026 os seguintes 
servidores: 
 
I – Leandro Augusto Pinto Abidalla, Secretário Municipal de Obras Públicas, que exercerá a função de Presidente; 
 
II – Clara Sabrina de Medeiros, Diretora Municipal de Compras; 
 
III – Bruna Mariane de Moura, Engenheira Civil. 
 
Art. 2º A Comissão exercerá suas atribuições nos termos estabelecidos no Decreto nº 7564/2026. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 7559 de 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data. Carandaí 20 de fevereiro de 2026. _______________Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo.  
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